
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2026

 

Objeto:  Contratação de serviços de  transporte escolar com monitor para estudantes das

Escolas Estaduais  e Municipais,  etapa Educação Infantil  (Jardim A e B),  Anos Iniciais  e

Finais  do Ensino Fundamental,  da rede pública de ensino,  bem como alunos do ensino

médio e do IFRS que residem na zona rural e alunos da APAE (ensono regular) e, quando

necessário, nas situações de parceria celebradas pelo Município, conforme solicitação da

Secretaria Municipal de Educação.

Tipo de julgamento: menor preço por item

Modo de disputa: Aberto

Processo Administrativo: 227

Secretaria/Órgão solicitante: Secretaria Municipal de Educação

Origem do Recurso: Recurso próprio e outros

Plataforma de Operações: https://pregaobanrisul.com.br/
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇAL-

VES, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a rea-

lização de licitação nos termos expressos nesse edital, seus anexos, e nos termos da Lei

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e conforme Portaria nº 106.026, de 05 de março

de 2026.

1 - OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é a  contratação de serviços de transporte escolar com

monitor, para estudantes das Escolas Estaduais e Municipais, etapa Educação Infantil (Jar-

dim A e B), Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, da rede pública de ensino, bem

como alunos do ensino médio e do IFRS que residem na zona rural e alunos da APAE (en-

sono regular) e, quando necessário, nas situações de parceria celebradas pelo Município),

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, nos termos deste edital e seus

anexos.

1.1.1. Os serviços deverão ser atender a todas as exigências e descrições de itinerários pre-

vistos no  TERMO DE REFERÊNCIA,  PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E DE-

MAIS DOCUMENTOS disponíveis em arquivos anexos no site do Município e na Plataforma

de Pregão Online Banrisul, que ficam fazendo parte integrante deste.

1.1.2. É expressamente vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execu-

ção dos serviços de transporte escolar.

1.2. O objeto compreende os itens/itinerários abaixo descritos, com suas respectivas

quantidades:

Item Especificação Un. Quant
.

Valor Unit.
Estimado

1 ITINERÁRIO Nº 03 - LINHA SÃO LUIZ – MANHÃ KM 14965 R$ 17,90

2 ITINERÁRIO Nº 04 - LINHA SÃO LUIZ – TARDE KM 22550 R$ 12,77

3 ITINERÁRIO Nº 08 - LINHA DEMARI KM 15785 R$ 17,57

4 ITINERÁRIO Nº 10 - TUIUTY /LESTE KM 8200 R$ 31,30

5 ITINERÁRIO Nº  11  -  SÃO VALENTIM/TUITY.  INICIA NA PER CASA
MÓVEIS,  ANDERLE  TRANSPORTES,  POSTO  RODOIL,  DI  LUAN
FORMAS,  GUINCHOS  MENONCIM,  RUA  IMPERADOR  TIMI,  EMEF
SÃO VALENTIM, ACESSA A BR 470, SEGUE A RS 431 ATÉ A DIVISA
COM  A  LINHA  PAULINA,  RETORNA  A  CASA  POSSAMAI,  EMEF
FLORIANO E FINALIZA NA EEEF ANGELO SALTON

KM 11275 R$ 23,08

6 ITINERÁRIO Nº 15 - SÃO ROQUE/EMEF FLORIANO KM 3690 R$ 115,94
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7 ITINERÁRIO Nº 16 - S.VALENTIM/TUIUTY/S.VALENTIM KM 8610 R$ 52,21

8 ITINERÁRIO Nº 17 -  ENCOSTA FARIA LEMOS MANHÃ.  INICIA NA
COMUNIDADE  DA  NATIVIDADE,  SÃO  LUIS,  LINHA  FERRI,  SÃO
VALENTIM 96, FAMILIA DORIGON, ESTRADA DE ACESSO A FAMILIA
DE  ITA  FLAMIA,  IMACULADA,  RS  431  E  FINALIZANDO  NA  EEEF
ANGELO CHIAMOLERA

KM 10250 R$ 25,02

9 ITINERÁRIO Nº 24 - FARIA LEMOS /D. ISABEL /IFRS KM 6150 R$ 60,40

10 ITINERÁRIO Nº  27  -  CAMINHOS DA EULÁLIA /  SÃO JOÃO /  UCS.
INICIA  NO  CAMINHOS  DA  EULÁLIA,  TRANSPORTADORA  DUMAR,
EMEF TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, RUA JULIETA S DREHER,
EMEF AURELIO FRARE, AVENIDA ALVIAZUL, TÚNEL, FINALIZANDO
NA UCS

KM 5535 R$ 69,86

11 ITINERÁRIO Nº 28 - CAMINHOS DA EULÁLIA/SÃO JOÃO KM 3280 R$ 114,80

12 ITINERÁRIO Nº 30 - CAMINHOS EULÁLIA/AURÉLIO/CNEC KM 7175 R$ 61,98

13 ITINERÁRIO Nº 31 - LINHA ZEMITH / BAIRRO HUMAITÁ. INICIA NA
LINHA ZEMITH, ESTRADAS VICINAIS, EMEF AURELIO FRARE, EMEF
TANCREDO  DE  ALMEIDA  NEVES,  COLÉGIO  DONA  ISABEL,
FINALIZANDO NA EEEM MESTRE

KM 16400 R$ 16,16

14 ITINERÁRIO Nº 33 - N.S. SAÚDE/AMARO/DONA ISABEL KM 2460 R$ 165,32

15 ITINERÁRIO  Nº  43  -  BORGO/COHAB/CECÍLIA.  INICIA  NA  EMEM
ALFREDO AVELINE, EEEF ANSELOM L PICOLLI, EMEF ANSELMO L
PICOLII,  EMI  ESPAÇO  DOS  SONHOS,  EMEF  PRINCESA  ISABEL,
EMEF  FENAVINHO,  FINALIZANDO  NO  INSTITUTO  CECÍLIA
MEIRELES

KM 4715 R$ 81,54

16 ITINERÁRIO Nº 45 - EUCALIPTOS/PRINCESA ISABEL KM 4510 R$ 94,60

17 ITINERÁRIO Nº 46 - ARI DA SILVA/FENAVINHO/P. DENTRO KM 2050 R$ 205,39

18 ITINERÁRIO Nº 47 - EUCALIPTOS/FENAVINHO/A. BERTUOL KM 3075 R$ 104,04

19 ITINERÁRIO Nº 48 - EUCALIPTOS/N.S. SALETTE KM 3280 R$ 129,42

20 ITINERÁRIO Nº 51 - SÃO MIGUEL/BARRACÃO KM 8815 R$ 45,53

21 ITINERÁRIO Nº 53 - S. PEDRO/SALETTE/GENERAL KM 12300 R$ 28,96

22 ITINERÁRIO Nº 54 - SERTORINA/GENERAL/SALETTE KM 11480 R$ 35,00

23 ITINERÁRIO Nº  55  -  SANTO ANTÃO IMIGRANTE.   INICIA NA RUA
PLAUTO  DE  ABREU,  EMEF  VANIA  MINCARONE,  EMEF  SANTA
HELENA, EMEF LIETE TESSER POZZA, EMEF NOELY CLEMENTE DE
ROSSI,  EMEF AGOSTINO BRUM,  FINALIZANDO NA EMEF EGIDIO
FABRIS.

KM 7790 R$ 43,38

24 ITINERÁRIO Nº 56 - IMIGRANTE/SANTO ANTÃO KM 6150 R$ 40,06

25 ITINERÁRIO Nº 61 - 40 DA GRACIEMA/V. VINHEDOS/MÉDIO KM 11275 R$ 29,73

26 ITINERÁRIO Nº 65 - CAMINHOS DO APRENDER / SUL KM 14350 R$ 18,30
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27 ITINERÁRIO Nº 66 - CAMINHOS DO APRENDER/NORTE KM 14350 R$ 18,48

28 ITINERÁRIO Nº 68 - ESCOLA APAE/ SENTIDO NORTE KM 14350 R$ 24,36

29 ITINERÁRIO  Nº  63  -  JARDIM  GLÓRIA  -  POMAROSA  -  AS
SEMENTINHAS - FORNASIER - EGIDIO FABRIS. INICIANDO NA EMI
JARDIM  GLORIA,  PASSANDO  PELA  RUA  ARTHUR  SHILCHTING,
INDO ATÉ A RÓTULA DA COOP AURORA, IGREJA SANTO ANTONIO
DO BAIRRO POMAROSA,  PIPA PÓRTICO,  EMI  AS SEMENTINHAS,
EEEF LUIZ FORNASIER E FINALIZANDO NA EEEF EGÍDIO FABRIS

KM 6355 R$ 58,92

2 – LOCAL, DATA E HORÁRIO

2.1. A sessão pública será realizada no site https://pregaobanrisul.com.br/, no dia 20 de

maio de 2026.

2.2. Horários da sessão:

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 08:40 horas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunica-

ção.

3 – CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1.  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá infor-

mar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utili-

zação.

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser consultadas no portal de compras do

município pelo site  https://pregaobanrisul.com.br/ ou junto ao portal do fornecedor no link

https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home.

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema ele-

trônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direta-

mente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido

da senha, ainda que por terceiros;

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e res-

ponsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de men-

sagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na for-

ma eletrônica; e

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interes-

se próprio.

4 - ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando

os itens 5 e 6 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão

pública.

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da

declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta

com  as  exigências  do  edital,  respondendo  o  declarante  pela  veracidade  das  suas

informações, na forma da lei.

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.2.3. O  cumprimento  dos  requisitos  legais  para  a  qualificação  como  microempresa  ou

empresa  de  pequeno  porte,  microempreendedor  individual,  produtor  rural  pessoa  física,

agricultor  familiar  ou sociedade cooperativa de consumo,  se for  o caso,  estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº

123 de 14 de dezembro de 2006.

4.2.4. As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e não

comprovarem os requisitos  legais  para  tal  enquadramento,  serão inabilitadas  e poderão

estar sujeitas às sanções previstas no edital e na legislação pertinente.
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4.2.5. Declaração  de observância  do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação,  limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

4.2.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham

a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas

via sistema ou encaminhadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

5 - PROPOSTA

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura

da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

5.2. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o fornecimento e

a prestação dos serviços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adici-

onal devido a erro ou má interpretação por parte do licitante;

5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante durante a fase de lances importa-

rá sua desclassificação.

5.4. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, envie a planilha de custos e formação de preços

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.

5.5. Na composição dos preços a licitante não poderá utilizar salário menor do que o salário-

mínimo vigente para a categoria integrante da base regional do Município de Bento Gonçal-

ves.

5.6. Para fins de elaboração da planilha de custos e formação de preços, poderá ser utilizado

o formulário constante nos anexos deste edital, cuja apresentação será obrigatória.

5.6.1. No caso de a licitante apresentar a planilha de custos e formação de preços em formu-

lário próprio, deverá obedecer ao descritivo constante na planilha de custos elaborada pelo

Município, anexa ao edital.
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5.6.2. O modelo de planilha de custos e formação de preços anexo ao edital é exemplificati-

vo, devendo a licitante justificar e fundamentar a apresentação de planilha diversa, com base

na lei, bem como justificar os casos de inclusão ou supressão de algum dos itens de custos e

formação de preços.

5.6.3. A licitante deverá discriminar os percentuais relativos aos encargos sociais, impostos,

taxas e outros, vigentes na data da apresentação da proposta, apresentando memória de

cálculo com as respectivas bases legais.

5.6.4. As planilhas de custos e formação de preços serão preenchidas pela licitante, de acor-

do com os profissionais e carga horária indicados.

5.6.5. As planilhas de custos, deverão prever os impostos no Regime Normal, tendo em vista

que ocorrendo as hipóteses de que tratam os arts. 17, inciso XII, e 30, inciso II, da Lei Com-

plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, é vedada à licitante optante pelo Simples Na-

cional a utilização dos benefícios tributários do regime tributário diferenciado na proposta de

preços e na execução contratual (com relação ao recolhimento de tributos), ressaltando que,

em caso de contratação, estará sujeita à exclusão obrigatória desse regime tributário diferen-

ciado, a contar do mês seguinte ao da assinatura do contrato, nos termos do art.31, inciso II,

da referida Lei. 

5.7. As despesas decorrentes da prestação dos serviços devem atender integralmente a to-

das as especificações e exigências contidas no Termo de Referência e demais documentos

técnicos disponíveis em arquivos anexos a este edital.

5.8. O julgamento da proposta deverá ser pelo menor preço por quilômetro, para cada

itinerário.

5.9. ACRESCIDOS  À  PROPOSTA  RESULTANTE,  OS     DETENTORES  DEVERÃO  

ANEXAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:

a) Declaração informando se o motorista e o monitor para cada itinerário serão contratados

ou se o serviço será realizado por sócio da empresa com recolhimento de pró-labore;

b) Declaração assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, que a

licitante se compromete a apresentar o (s) veículo (s) a ser (em) utilizado (s) na prestação

dos serviços para a vistoria, com tempo de fabricação não superior a 15 (quinze) anos.

5.10. Após a fase de lances, identificando que os valores unitários estão sendo reduzidos

consideravelmente, em discrepância com o valor orçado pela Administração, o pregoeiro po-

derá consultar o Setor de Compras e/ou a Secretaria requisitante, para que apresente uma
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análise prévia dos preços e apure eventual inexequibilidade acerca dos valores propostos

pela licitante.

5.10.1. Certificando o Setor de Compras e/ou a Secretaria requisitante, que os valores pro-

postos pela licitante estão inexequíveis, será oportunizada a demonstração, por parte da lici-

tante, através de documentação inequívoca, da exequibilidade da proposta, no prazo de 01

(uma) hora, através de manifestação do pregoeiro no chat do sistema Banrisul;

5.10.2. O prazo poderá ser prorrogado, mediante justificativa da licitante, desde que aceita

pelo pregoeiro.

5.10.3. A documentação enviada pela licitante poderá ser submetida à análise do Setor de

Compras da Secretaria Municipal de Finanças, bem como da Secretaria requisitante, para

fins de compatibilização dos valores com a realidade do mercado.

5.10.4. Ausente a devida demonstração da exequibilidade da proposta, esta será desclassifi-

cada.

6 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1.  Será  exigida  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação  apenas  do  licitante

detentor da melhor oferta. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os

seguintes  documentos,  observando  o  procedimento  disposto  no item 4  deste  Edital,  no

prazo de 02 (duas) horas, contadas da classificação:

6.1.1. Habilitação Jurídica

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) comprovante  de  inscrição no  cadastro  de  contribuintes  estadual  (se  houver)  e

municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
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b) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente,

na forma da lei;

c) prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que  demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);

e) declaração  de  cumprimento  do  disposto  no inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição

Federal., conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002;

f) comprovação  do  cumprimento  dos  requisitos  legais  para  a  qualificação  como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural

pessoa  física,  agricultor  familiar  ou  sociedade  cooperativa  de  consumo,  se  for  o  caso,

estando apto a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido no arts.  42 ao 49 da Lei

Complementar  nº  123,  de  2006,  conforme  segue:  apresentar  declaração  firmada  por

contador  ou  técnico  contábil,  de  que  se  enquadra  como microempresa  ou  empresa de

pequeno porte OU Certidão Simplificada com emissão não superior a 30 (trinta) dias.

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em

prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do docu-

mento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade.

6.1.4. Qualificação Técnica

a) Declarações assinadas pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei:

a.1) de  que  se  compromete  a  apresentar  o(s)  veículo(s)  a  ser(em)  utilizado(s)  na

prestação dos serviços para a vistoria, com tempo de fabricação não superior a 15

(quinze) anos, durante todo o período do contrato, contendo as especificações de uso

para  transporte  escolar.  Observação:  Quando  atingir  a  idade  máxima  exigida,  a

empresa contratada  deverá substituí-lo e,  por meio de ofício,  informar à Secretaria

Municipal de Educação as especificações no novo veículo (MODELO, ANO, MARCA,

CAPACIDADE E PLACA); 

a.2) de  que  se  compromete  a  apresentar  à  Secretaria  Municipal  de  Educação,  o

Certificado  de realização  de Curso de Primeiros  Socorros  para  o  monitor,  com no

mínimo 04 horas; documento que comprove a idade mínima; documento que comprove

a  conclusão  do  Ensino  Fundamental;  comprovação  que  o  monitor(a)  pertence  ao

quadro funcional da empresa contratada, apresentando cópia da Carteira de Trabalho
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e Previdência Social e, no caso de sócio da empresa, apresentar o CRC (certificado de

registro cadastral) e /ou Contrato Social. Responsabilizar-se, em caso de necessidade

de substituição do monitor (a), a informar a nova contratação à Secretaria Municipal de

Educação, anexando a documentação exigida neste edital; 

a.3) informando se o (s) motorista (s) e monitor para cada itinerário serão contratados

ou se o serviço será realizado por sócio da empresa com recolhimento de pró-labore;

a.4) de que se compromete a atender todas as solicitações da Secretaria Municipal de

Educação; a participar das reuniões e formações promovidas pela referida Secretaria;

bem como que está plenamente ciente e atende integralmente todas as exigências

detalhadamente informadas no Termo de Referência.

6.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem

do  SICAF e  de sistemas  semelhantes  mantidos  pelo  Município,  sendo  assegurado  aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  Para tanto, os

licitantes deverão apresentar o cadastro de certidão simplificada do SICAF OU do Município,

se for o caso.

6.3. Como medida prévia à declaração de habilitação,  após a análise dos documentos

constantes  no  Item  6  deste  Edital,  os  licitantes  classificados  serão  convocados  para

comparecer na Secretaria Municipal de Gestão Integrada e Mobilidade Urbana, NO PRAZO

MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, PARA APRESENTAR O VEÍCULO PARA VISTORIA,

cujo prazo iniciará após a convocação do Pregoeiro pelo chat da plataforma. 

6.4. A licitante classificada deverá comprovar no momento da vistoria, que o veículo que

será utilizado na prestação dos serviços tem capacidade igual ou superior à exigida neste

Edital,  onde  será  examinada  a  observância  dos  requisitos  do  artigo  136  do  Código  de

Trânsito  Brasileiro  (Lei  nº  9.503/97),  incluindo  a  Resolução  nº  26  de  21/05/98  e  da

Resolução nº 439/04/13, quais sejam:

a) comprovação de registro como veículo de passageiros;

b) adaptação do transporte acessível. A empresa vencedora deve estar ciente que, caso

exista a necessidade, deve providenciar ou adaptar veículos para o transporte de pessoas

com dificuldade de locomoção;

c) comprovação de ter  realizado inspeção semestral  para verificação dos equipamentos

obrigatórios  de  segurança,  sendo  suspenso  o  pagamento  pela  não  atualização  e

comprovação  da  referida  inspeção;  que  deverá  ser  entregue  ao  Setor  do  Transporte

Escolar, até a data de seu vencimento;
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d) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, a meia altura, em toda a

extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico “ESCOLAR” em preto,

sendo  que,  em  caso  de  veículo  de  carroçaria  pintada  na  cor  amarela,  as  cores  aqui

indicadas devem ser invertidas em conformidade com as orientações do CTB;

e) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;

f) lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior 

dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

g) cintos de segurança em número igual à lotação em ótimo estado de conservação.

h) demais  requisitos  e  equipamentos  obrigatórios  que  são  ou  forem estabelecidos  pelo

CONTRAN. 

Observação: Os  requisitos  acima  descritos  poderão  vir  acompanhados  da  Autorização

emitida pelo Órgão de Trânsito do Estado, na forma do artigo 136 do Código de Trânsito

Brasileiro (Lei nº 9.503/97).

6.4.1. No  momento  da  vistoria  a  licitante  vencedora  também  deverá  ter  cumprido  as

seguintes exigências e apresentar os seguintes documentos:

a) o  nome  da  licitante  vencedora  deverá  estar  impresso  na  parte  externa  do  veículo

habilitado, conforme normas estabelecidas em lei;

b) deverá  ser  afixado  na  parte  inferior  traseira  do  veículo,  no  lado  esquerdo,  adesivo

medindo  30  cm  por  20  cm,  contendo  as  seguintes  informações:  “A  SERVIÇO  DA

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO  DE BENTO  GONÇALVES –  162  –  COMO

ESTOU DIRIGINDO?”

c) laudo de segurança veicular (LSV), expedido por órgãos credenciados ao DENATRAN,

sendo que os mesmos devem estar licenciados por Organismos de Inspeção Acreditados de

Segurança Veicular (OIA - SV) /INMETRO;

d) carteira de habilitação, a fim de comprovar que o condutor do veículo está habilitado para

a categoria D, bem como para comprovar idade superior a 21 anos;

e) certidão negativa do registro de distribuição criminal do condutor do veículo relativamente

aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada cinco

anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização;

f) apresentar  o certificado de conclusão em Curso Especializado de Transporte Escolar

válido, do condutor do veículo, através de consulta no site do DETRAN, conforme artigo

138, inciso V do Código de Trânsito Brasileiro;
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g) documento do veículo cumprindo com a Portaria 159/2017 do DENATRAN, em seu item

de número 52.

h) Além do seguro obrigatório, a licitante vencedora deverá apresentar, seguro adicional de

responsabilidade civil, com cobertura para os itens que seguem:

-  Básica:  -  Danos  corporais  e/ou  materiais  causados  a  passageiros  -  Limite  mínimo

indenizável de R$ 10.000,00.

-  Adicionais:  -  Acidentes  pessoais  por  condutor  e por  monitor:  -  morte  acidental:  Limite

mínimo indenizável de R$ 48.839,00; - invalidez permanente: Limite mínimo indenizável de

R$ 48.839,50; - despesas médicas e hospitalares – DMHO: Limite mínimo indenizável de

R$ 11.721,36.

-  Acidentes  pessoais  por  passageiros:  -  morte  acidental:  Limite  mínimo  indenizável  de

R$  48.839,00;  -  invalidez  permanente:  Limite  mínimo  indenizável  de  R$  48.839,50;  -

despesas médicas e hospitalares – DMHO: Limite mínimo indenizável de R$ 11.721,36.

6.4.2. Realizada a vistoria e se cumpridas todas as exigências constantes no Edital, a

licitante será declarada habilitada no certame com a consequente homologação. 

6.4.3. A não observância do prazo e das condições estabelecidas para a vistoria implicará

na inabilitação da licitante e consequente desclassificação da empresa.

6.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.

6.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7 – VEDAÇÕES

7.1.  Não  poderão  disputar  licitação  ou  participar  da  execução  de  contrato,  direta  ou

indiretamente:

a) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público  do órgão licitante,  devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria.

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral  ou por afinidade,  até o terceiro grau, de dirigente do

órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato.

8 – ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a

utilização de sua chave e senha.

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsá-

vel pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital.

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca

de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
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8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor es-

tarão disponíveis na internet.

9 – CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para

a contratação;

d) que não tiverem sua exequibilidade demonstrada;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital,  desde que

insanável.

9.3. A  verificação  da  conformidade  das  propostas  poderá  ser  feita  exclusivamente  em

relação à proposta mais bem classificada.

9.4.  Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for

conflitante com o instrumento convocatório.

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à

fase  competitiva,  oportunidade  em  que  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.7.1. O  licitante  será  imediatamente  informado  do  recebimento  do  lance  e  do  valor

consignado no registro.

9.7.2.  O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.
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9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 0,5% (zero vírgula

cinco por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação

do lance que cobrir a melhor oferta.

9.7.5.  Serão  considerados  intermediários  os  lances  iguais  ou  superiores  ao  menor  já

ofertado.

9.7.6. Após  a  definição  da  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10 – MODO DE DISPUTA

10.1.  Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9.

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,

inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.4.  Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances,  a  sessão  pública  será  encerrada

automaticamente.

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances,

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

10.6.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer  da

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo su-

perior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte

e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico  https://pre-

gaobanrisul.com.br/
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11 – CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1.  Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos ter-

mos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério

do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a

declaração, de que trata o item 4.2.3 deste Edital;

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situ-

ações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a)  A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta,

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microem-

presas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem

na hipótese do item 11.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto

na alínea a deste item.

11.1.3. O disposto no item 11.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor va-

lor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados re-

gistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras

contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambi-

ente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-

gãos de controle.

11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
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b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

12 – NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização

do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, con-

traproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta.

12.2.  A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo de 24

horas.

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de refe-

rência da Administração.

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no

edital.

13 – VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 6.1, enviados nos termos do item

4.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos

sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

13.2. As  certidões  apresentadas  na  habilitação,  que  tenham  sido  expedidas  em  meio

eletrônico,  serão  tidas  como  originais  após  terem  a  autenticidade  de  seus  dados  e

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto

se vencido o prazo de validade.

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cartório competente.

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração

exigida nos subitens 4.2.3 e 4.2.4, deste Edital e que possua alguma restrição na comprova-
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ção de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de

nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde

que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respecti-

vo prazo.

13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim suces-

sivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edi-

tal. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo de 02 (duas) horas para

o envio da documentação de habilitação.

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será decla-

rado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13.7. Deverá constar, na proposta resultante de lances ou nos documentos de habilitação, o

telefone  da  licitante  vencedora,  inclusive  com contato  para  WhatsApp institucional,  bem

como e-mail.  

14 – RECURSO

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de

lavratura da ata em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item

14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de  recorrer  deverá  ser  manifestada  em até 05  (cinco)  minutos,  em campo

próprio do sistema, sob pena de preclusão, em todos os casos, após o julgamento de proposta,

em  casos  de  classificação,  desclassificação,  e  julgamento  de  documentos,  em  casos  de

inabilitação e habilitação,  sendo que o prazo para apresentação das razões recursais será

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
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b) a apreciação dar-se-á em fase única.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida,  que,  se não reconsiderar  o ato ou a decisão no prazo de 3 (três)  dias úteis,

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. O  acolhimento  do  recurso  implicará  invalidação  apenas  de  ato  insuscetível  de

aproveitamento.

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15 – ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrati-

vos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 15.1.1. de-

terminar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3. proceder à anulação da licitação,  de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável; 

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

16.1. Os  licitantes  declarados  vencedores  serão  convocados  para  assinar  o  termo  de

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, após a vistoria, dentro do prazo

de 5 dias  úteis,  sob pena de decair  o  direito  à contratação,  sem prejuízo  das sanções

previstas neste Edital.

16.1.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

16.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas

neste  Edital,  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.3. Decorrido  o prazo de validade da proposta indicado  no item 5.1 deste Edital,  sem

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o

descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  legalmente

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão licitante.

17. VIGÊNCIA DOS CONTRATOS

17.1. O contrato celebrado terá vigência  pelo prazo de 12 (doze) meses,  contando-se a

partir  do  primeiro  dia  útil  subsequente  a  data  de  divulgação  no  Portal  Nacional  de

Contratações  Públicas  –  PNCP,  podendo  ser  prorrogado,  justificadamente,  a  critério  da

Administração,  respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art.  107, da Lei nº

14.133, de 2021, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem

vantajosos  para  o  Município,  permitida  a  negociação  com  o  contratado  ou  a  extinção

contratual, sem ônus para qualquer das partes.

17.1.1. Os serviços de transporte escolar deverão iniciar imediatamente após o recebimento

da Ordem de Serviço, entregue mediante protocolo, expedida pela Secretaria Municipal de

Educação.

17.2. O Município de Bento Gonçalves tem o direito de rescindir e extinguir o contrato, no

momento  em  que  achar  que  os  serviços  prestados  não  estão  de  acordo  com  a

exigibilidade, oportunizando o contraditório e a ampla defesa.

17.3. O valor da proposta poderá ser reajustado, por meio de repactuação, a requerimento

da parte interessada, juntamente com a apresentação da Planilha de Custos e Formação de

Preços,  protocolizando-a na Secretaria  Municipal  de Educação,  sob pena de preclusão,

após o período de 12 (doze) meses, nos termos da Lei n.º 9.069 de 29/06/1995 e Lei n.º

10.192/2001, na forma estabelecida na legislação salarial (acordo, convenção, dissídio ou

equivalente), contados da data do orçamento a que a proposta se referir, assim entendido
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como  da  data  do  acordo,  convenção,  dissídio  coletivo  de  trabalho  ou  equivalente  que

estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta.

17.3.1. Módulo 1 ao 4: O valor da proposta, referente aos custos decorrentes de mão de

obra, será repactuado a requerimento da parte interessada, juntamente com a apresentação

da Planilha de Custos e Formação de Preços, protocolizando-a na Secretaria de Educação,

com data  vinculada  ao acordo,  à  convenção  coletiva  ou  ao  dissídio  coletivo  ao  qual  o

orçamento esteja vinculado para o primeiro reajuste. 

17.3.2. Módulo 5: Anualmente na data do contrato será verificado se o veículo apresentado

possui 15 anos ou mais, para finalizar ou não o pagamento da depreciação.

17.3.3. Taxa de expedição vistoria e INSPESUL serão pagos somente no primeiro ano de

contrato,  no  segundo  será  extinto  por  se  tratarem  de  taxas  únicas  para  aquisição  e

regularização do veículo, salvo quando o licitante substituir  o veículo, onde naquele ano

serão pagas regularmente estas taxas.

17.3.4. Itens  de  consumo  (Composição  C  e  E)  e  custos  indiretos  (Módulo  6) serão

reajustados pelo IGP-M ou outro que vier a substituí-lo, com data-base vinculada à data do

orçamento estimado. A data base para o primeiro reajuste será aquela relativa ao orçamento

estimado, sendo que a concessão do primeiro reajustamento será devida quando o contrato

atingir um ano de vigência, na forma do art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/2001. 

17.3.5. A  remuneração  do  capital poderá  ser  reajustada  anualmente  pela  taxa  SELIC

vigente na data de renovação do contrato.

17.3.6.  Os  reajustes  /  repactuações  subsequentes  ao  primeiro  deverão  respeitar  a

anualidade, que será contada a partir da data do último reajuste.

17.3.7. O  reajuste  deverá  ser  pleiteado  até  o  término  do  contrato  ou  até  a  data  da

prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for tempestiva, haverá a preclusão

do direito.

17.4.  Quando a licitante vencedora utilizar motorista / monitor para mais de um itinerário /

dia, o valor referente aos custos, pagos pelo Município, será rateado na planilha de custos.

18 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. As despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 3 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 

REFERÊNCIA DE DOTAÇÃO: 575 
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3339039 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 

Recursos: 500 e 550 

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 4 - ENSINO FUNDAMENTAL 

REFERÊNCIA DE DOTAÇÃO: 624 

3339039 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

Recursos: 500, 550, 553 e 571 

Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade: 6 - OUTROS ENCARGOS 

REFERÊNCIA DE DOTAÇÃO: 694 

3339039 – Outros Serviços de Terceiros – PJ 

Recursos: 500, 553 e 571

18.2. Para viabilizar os  pagamentos, as exigências previstas neste edital e no Termo de

Referência, disponíveis em arquivo anexo, devem estar atendidas de forma integral.

18.2.1. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da

prestação dos serviços e se dará da seguinte forma:

a) A licitante vencedora somente será remunerada pelos quilômetros efetivamente rodados,

conforme calendário das escolas; 

b) Se porventura houver a necessidade de o veículo trafegar uma distância diferente da

prevista para o itinerário, o pagamento será proporcional à real quilometragem percorrida, o

que deverá ser expressamente atestado pelo fiscal do contrato; 

c) Será realizado o pagamento correspondente à quilometragem rodada de cada itinerário,

informado  pela  licitante  vencedora  e  confirmado  pela  fiscalização  da  SMED,  conforme

relatório emitido pelo sistema de GPS instalado em cada veículo ou por medição através de

aplicativo, obedecendo o limite máximo contratado como referência;

d) Caso  o  relatório  de  quilometragem  apresente  quilometragem  inferior  ou  superior  ao

contratado no período, será recalculado o valor pago por quilômetro, tendo em vista custos

fixos estabelecidos na planilha de custos, em anexo e dentro do estabelecido por lei;

e) Em casos de atraso na instalação do equipamento de GPS, problemas de adequação de

software ou outra situação diversa,  será pago o valor  e quilometragem estabelecida no

contrato, ou que tenha sido atestado pela fiscalização.

18.2.2. O pagamento da parcela inicial à licitante vencedora será efetuado pela Secretaria

Municipal de Finanças, a partir da data em que efetivamente teve início o transporte de

alunos até  o  término  do mês,  mediante  a  entrega  da  Nota  Fiscal,  a  qual  deverá  ser
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entregue  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  para  aprovação,  dentro  do  mês  de

competência, sob pena de descumprimento de cláusula contratual, sujeito a aplicação de

penalidades, conforme legislação em vigor.

18.2.2.1. Para  fins  contratuais,  será  pago  mensalmente  o  valor  fixo  do  quilômetro

contratado, condicionado a uma avaliação mensal dos itinerários que sofrerem alterações

supervenientes  (aquelas  anormais,  que  não  ocorrerão  em  todos  os  meses  seguintes),

indenizando ou glosando a diferença mensalmente.

18.2.3.  As notas fiscais emitidas pela licitante vencedora deverão estar de acordo com os

valores unitários e totais constantes na planilha da proposta apresentada, que fica fazendo

parte integrante do presente Edital, independente de transcrição ou anexação.

18.3.  Não serão aceitos boletos bancários, somente serão efetuados depósitos em conta

corrente em nome da empresa licitante vencedora.

18.4.  Deverão  ser  entregues sempre que  necessário,  as  Certidões atualizadas  (válidas)

relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e de regularidade para com as

Fazendas Municipal, Estadual e Federal.

18.5. Caso seja constatada a situação de irregularidade, que comprometa a liquidação total da

despesa, conforme o art. 63 da Lei nº 4.320/1964, poderá o pagamento ser suspenso, sendo a

contratada  comunicada  por  escrito,  na  forma  de  advertência,  para  que  providencie  a

regularização  da  situação,  assim  como  apresente  justificativa,  sob  pena  de  rescisão

contratual.

18.6.  Ocorrendo atraso no pagamento,  os valores serão corrigidos  monetariamente pelo

índice  IGPM  do  período,  ou  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,  e  a  Administração

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

18.7. O valor da proposta será reajustado conforme estabelecido no subitem 17.3 deste

Edital.

18.8. Diante  da  ocorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências

incalculáveis  que venham a inviabilizar  a execução do contrato nos termos inicialmente

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva

de risco estabelecida.

18.8.1. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o Município responderá ao

pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da

documentação que o instruiu.
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19. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

19.1.  Os serviços de transporte escolar deverão iniciar imediatamente após o recebimento

do empenho e respectiva Ordem de Serviço, entregue mediante protocolo, expedida pela

Secretaria Municipal de Educação.

19.2. A licitante deve acompanhar a emissão dos empenhos pelo sistema da Prefeitura, por

meio do Portal da Transparência.

19.3. Os serviços a serem executados deverão obedecer integralmente aos PRAZOS,

CONDIÇÕES,  EXIGÊNCIAS  E  OBRIGAÇÕES  dispostas  no  Termo  de  Referência,

disponível em arquivo anexo a este edital.

19.4. A fiscalização exercida pela contratante não excluirá nem reduzirá a responsabilidade

da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua

ocorrência,  não  implica  corresponsabilidade  do Poder  Público  ou  de seus agentes  e/ou

prepostos.

19.5. É de exclusiva e integral responsabilidade do contratado a utilização de pessoal para

a prestação dos serviços,  bem como as  despesas com recursos humanos e  materiais,

encargos  fiscais,  sociais,  comerciais,  previdenciários  e  trabalhistas,  e  quaisquer  outras

despesas  que  se  fizerem  necessárias  ao  cumprimento  das  obrigações  contratuais

decorrentes deste credenciamento.

19.6. O contratante reserva-se ao direito de fiscalizar de forma permanente a prestação dos

serviços  através  de  acompanhamento  dos  itinerários,  se  utilizando  de  ferramentas  de

controle manuais ou tecnológicas, bem como podendo utilizar equipe técnica adequada a

execução  do  serviço,  tais  como  Secretaria  de  Segurança  Pública  e/ou  Departamento

Municipal de Trânsito.

19.7. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato e termos do edital

da licitação deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus a contratante.

19.8. Será  procedida  cuidadosa  vistoria  por  parte  da  fiscalização,  verificando  a  perfeita

execução  dos serviços  especificados  neste Edital,  sendo reprovados quaisquer  serviços

executados em desacordo com as condições pactuadas.

19.9. Estando os serviços em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados

pela fiscalização do contrato e enviados ao setor financeiro da contratante para pagamento.

19.10. O Município de Bento Gonçalves designa os servidores ROSANE PETROLI TESSER

e/ou CLÁUDIA ASSUNÇÃO OLIVEIRA e/ou BRUNO ANDRADE MACHADO LOVAT e/ou
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JORGE ECKERLEBEN, como responsáveis pela medição e acompanhamento da execução

dos serviços e dos contratos.

20 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações, com base no procedimento previsto no Decreto Municipal nº 11.896/2023:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente

justificado;

f) não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1

deste edital as seguintes sanções

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento)

do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos.
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20.3. As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  do  item 20.2.  do  presente  Edital

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

20.4.  A aplicação  de  multa  de mora não  impedirá  que a  Administração  a  converta  em

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

20.5. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”,  do presente edital,  será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado  da  data  de  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que

pretenda produzir.

20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito,  com o sancionado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;
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c)  transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação  da penalidade,  no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e)  análise  jurídica  prévia,  com  posicionamento  conclusivo  quanto  ao  cumprimento  dos

requisitos definidos neste artigo.

20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

21 – PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de im-

pugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada

para abertura da sessão pública, por meio do portal de compras do Banrisul disponível no

link: https://pregaobanrisul.com.br/

21.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no

portal  de compras do Banrisul  e no sítio  eletrônico da Administração:  www.bentogoncal-

ves.rs.gov.br.

22 – DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. A  proponente  que  vier  a  ser  contratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas

condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem necessários,  por

conveniência  da  Administração,  dentro  do  limite  permitido  pelo  artigo  125  da  Lei  nº

14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

22.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto

na Lei nº 14.133/2021.

22.3. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

22.4.  Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no

edital.
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22.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer litígios oriun-

dos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por

mais privilegiado que seja.

Bento Gonçalves, 30 de abril de 2026.

ELISIANE SCHENATO

Secretária Municipal de Finanças
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